Cedéncia de utilizacao

Artigo 53.°
Competéncia
Os iméveis do dominio privado do Estado podem ser cedidos, a titulo precério, para fins de
interesse publico, mediante autorizacdo do membro do Governo responsavel pela area das
financas.
Artigo 54.°
Onerosidade
1 — A cedéncia, incluindo a cedéncia aos servicos do Estado, obedece ao principio da
onerosidade.
2 — A compensacao financeira a pagar por entidades diversas dos servicos do Estado é
determinada por avaliagcdo promovida pela Direccdo -Geral do Tesouro e Financas, que deve
atender a responsabilidade pelos encargos e despesas com a conservacdo e manutencao dos
imoveis.
Artigo 55.°
Procedimento
1 — O pedido de cedéncia, devidamente fundamentado, deve ser apresentado na Direc¢éo -
Geral do Tesouro e Financgas. e Finangas.
2 — Do despacho de autorizacdo devem constar as condi¢des, incluindo a contrapartida e o
fim de interesse publico, a que a cedéncia fica sujeita.
3 — A cedéncia do imovel é formalizada por meio de auto de cedéncia e de aceitacdo, no qual
ficam exaradas, designadamente, as condi¢cdes da mesma.
4 — O auto referido no numero anterior é lavrado na Direc¢éo -Geral do Tesouro e Finangas ou
no servico de finangas da situagao do imdvel.
5 — Sempre que o auto de cedéncia seja lavrado em servigo de financas, deve o mesmo
remeté -lo & Direcc¢do- -Geral do Tesouro e Finangas.

Artigo 56.°
Despesas e encargos com a conservacao e a manutencao
As despesas e 0s encargos com a conservacao e a manutencdo do imével cedido séo da
responsabilidade do cessionario.

Artigo 57.°
Fiscalizacao
Compete a Direccdo -Geral do Tesouro e Financas a fiscalizacdo do cumprimento pelo
cessionario das condi¢gfes da cedéncia.

Artigo 58.°

Restituicéo
1 — A desocupagédo dos iméveis deve ser comunicada pelo cessionério & Direccdo -Geral do
Tesouro e Finangas com uma antecedéncia ndo inferior a 120 dias.
2 — O incumprimento das condicBes da cedéncia ou a inconveniéncia da sua manutencdo
devem ser declarados pelo membro do Governo responséavel pela area das finangas e constitui
0 cessionério no dever de restituir o imével cedido no prazo de 30 dias a contar da respectiva
notificacdo, ndo tendo este direito a qualquer indemnizacéo.
3 — O incumprimento dos prazos referidos nos nimeros anteriores constitui 0 cessionario no
dever de indemnizar o Estado por um valor correspondente a uma renda, ou fraccdo de renda,
por cada més, de atraso que seria devida pela utilizacéo, até a efectiva devolugéo, do imovel,
sem prejuizo de eventuais responsabilidades disciplinar e financeira.
4 — O incumprimento da obrigacdo de restituicao referida no n.° 2 confere ainda a Direcgéo
Geral do Tesouro e Finangas o direito de recorrer ao meio previsto no artigo 76.°



